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PORTARIA No 026/2024 – UDESC/UAB 

A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através da Portaria 

UDESC 18/2024, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que dispõe sobre 

a Política de Educação a Distância na UDESC. Considerando o Edital 007/2024 UDESC/UAB 

Externo publicado, 

RESOLVE 

Art. 1º - Publicar a relação de candidatos inscritos no Edital 007/2024 UDESC/UAB, que 

tem por objetivo a seleção de Formador – Professor para o curso de Pedagogia a 

distância - cadastro de reserva (bolsista capes), em caráter temporário, conforme 

listagem em ordem alfabética a seguir: 

 
Inscrições Homologadas 

Adriana Martins de Oliveira 

Afonso da Luz Loss 

Alexandre Gomes Soares 

Amanda Siqueira Torres Cunha 

Ana Luiza Gonçalves Freire 

Carla Spiller Rocha 

Carlos Eduardo Martins 

Carolina Votto Silva 

Cíntia Andréa Dornelles Teixeira 

Cleonilda Maria Tonin 

Cristiana Kelly dos Santos 

Cristiano Pereira da Silva 

Denis Liberato Delfino 

Deuzimar Helena de Oliveira Botelho 

Diego Ted Rodrigues Bogea 

Dina Carla da Costa Bandeira 

Douglas Bahr Leutprecht 

Edisa Assuncao Correa 

Eliane Maria Balcevicz Grotto 

Elizane de Andrade 

Esther Mayara Zamboni Rossi 

Fabio Brazier 

Fernanda Fazilari Lelis 

George Fellipe Zeidan Vilela Araújo 

Giovanna Ofretorio de Oliveira Martin Franchi 

Gisele De Mozzi 

Heloisa Helena Leal Gonçalves 

João Vicente Alfaya dos Santos 

José Antunes de Souza Pomiecinski 

José Carlos Mariano do Carmo 

Juliana Costa Muller 

Karina Martins da Cruz 
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Keiciane Canabarro Drehmer-Marques 

Litiane Barbosa Macedo 

Luan Felipe Xavier Gomes 

Lucas Voigt 

Luis Antonio Novatzki 

Luiza Souza Ioppi Gomes  

Magali Maria Johann 

Maria Pilar Serbent 

Mariana de Fátima Guerino 

Marilandi Maria Mascarello Vieira 

Michele Raasch 

Mírian Lúcia Brandão Mendes  

Nathalia Cristina Amorim Tamaio de Souza 

Pedro Roberto Meinberg Garcia Filho 

Pedro Romano Mileo Filho 

Pepita de Souza Afiune 

Ramiro Marinho Costa 

Rejane Esther Vieira 

REJANE STEIDEL 

Ricardo Devides Oliveira 

Rilane Silva Reverdito Geminiano 

Rubia Marluza Gomes 

Sabrine Costa Oliveira 

Sidneya Magaly gaya 

Silvana Vieira Rodrigues  

Silvia Cardoso Rocha 

Stefânia Morais Pinto dos Santos 

Suzana Bitencourt 

Tatiani Solanho Canêdo Calisto 

Tiago Duarte do Nascimento 

Vanessa Souza Pereira 

Vareli Simas de Souza 

Vilisa Rudenco Gomes 

Virgínia Souza Oliveira  

Wenis Vargas de Carvalho 

 

 

Art. 2º - Não homologar a inscrição da candidata Carla Carine Gerhardt em razão de não 
atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, anexar cópia de documento de 
identificação oficialmente reconhecido e CPF. 
 

Art. 3º - Não homologar a inscrição da candidata Carolin Fatima Duffek Mariano 

Pscheidt em razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou 

Anexo único devidamente preenchido. 
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Art. 4º - Não homologar a inscrição da candidata Caroline Bellaguarda de Azevedo em 

razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou Anexo único 

devidamente preenchido. 

 

Art. 5º - Não homologar a inscrição da candidata Elisa Carneiro Santos de Almeida em 

razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou Anexo único 

devidamente preenchido. 

 

Art. 6º - Não homologar a inscrição da candidata Lidiane Soares em razão de não atender 

ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou Anexo único devidamente preenchido. 

 

Art. 7º - Não homologar a inscrição da candidata Margarida Emmerich De Borba em 

razão de não atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou Anexo único 

devidamente preenchido. 

 

Art. 8º - Não homologar a inscrição do candidato Matheus Felipe Silva em razão de não 

atender ao que estabelece o item 5.4 do Edital, não apresentou Anexo único devidamente 

preenchido. 

 

Art. 9º - A portaria entra em vigor na presente data. 

Florianópolis, 11 de março de 2024. 

 
Carmen Maria Cipriani Pandini  

COORDENADORA GERAL UAB/UDESC     


